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Política de Renovação dos Membros do 

Conselho de Administração do Sicoob 

União dos Vales 

1. Esta Política: 

1.1. Estabelece limite de permanência dos membros no Conselho de Administração; 
 

1.2. É consistente com a política de sucessão de administradores da cooperativa; e  
 

1.3. Considera os riscos envolvidos, principalmente o de continuidade da Cooperativa.  

 

2. Esta Política foi aprovada pelo Conselho de Administração em sua reunião de 24/02/2026 
e será comunicada aos associados na primeira Assembleia Geral realizada após sua 
aprovação.   

 

3. O período máximo de permanência de membro no Conselho de Administração será de doze 
anos consecutivos, independentemente do prazo do mandato.   

 

4. No cômputo do período máximo de permanência de membro no Conselho de 
Administração previsto no item 3 acima não são considerados os mandatos anteriores a 
01/07/2024 ou em andamento nessa data.   

 

5. O membro que exercer mandato no Conselho de Administração sujeito ao limite definido 
nos termos item 3 acima somente poderá integrar novamente o Conselho de 
Administração após transcorrido, no mínimo, o período de um mandato.   

 

6. Esta Política entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.  

 

Raul Soares (MG), 24 de fevereiro de 2026. 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA UNIÃO DOS VALES DO PIRANGA 

E MATIPÓ LTDA – SICOOB UNIÃO DOS VALES 

 

  



 

#Classificação da informação: pública#  

 2/2 

 

Política de Renovação dos Membros do 

Conselho de Administração do Sicoob 

União dos Vales 

Evanilson Danelon Grillo 
Presidente do Conselho de Administração 

 

Hélio Pereira Santiago 
Vice-Presidente do Conselho de Administração  

 
 
 

 
Daniela Sabina Pinto Lopes 

Conselheira de Administração 
 
 
 

 
Francisco de Assis Ventura 

Conselheiro de Administração 
 

 
Júlio Márcio Natali 

Conselheiro de Administração 
 

 
 

 

 

 

 


